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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 34/2017				Data: 22 de maio de 2017
Matéria: Mensagem Substitutiva nº 019/2017	Autor: Poder Executivo	
Relatora: Maria Helena Krummenauer 		Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: n°17/2017

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei Municipal 5.192, de 10 de maio de 2017.  

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 15/05/2017 e o Projeto Substitutivo no dia 22/05/217.
Solicitou-se orientação jurídica a qual concluiu, em síntese, que o Projeto somente teria condições jurídicas de tramitação se estivesse acompanhado de demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro, vez que trata-se de despesa de caráter continuado por período superior a dois exercícios destacou, ainda, a necessidade de autorização na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e na LOA (Lei Orçamentária Anual), bem como a necessidade de ser observado os limites impostos na LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) em relação a despesa com pessoal e, por fim, sugeriu algumas alterações quanto a técnica legislativa. 
Na reunião das Comissões, dia 18/05/2017, compareceram a esta Casa Legislativa os fiscais tributários do município, Fábio, Marlon e Dinara, bem como a Secretária de Finanças Mara, os quais esclareceram que a Lei anterior que estabeleceu o Programa de Produtividade aos fiscais tributários do município, resultou em aumento da arrecadação de tributos, especialmente, na melhoria de pontos no Programa de Integração Tributária (PIT), que chegou a 95/100 pontos no segundo semestre, que refletirá em mais de R$ 250.000,00 diretos no ICMS no exercício de 2018, sem contar nos reflexos indiretos relacionados às fraudes fiscais que giram no município. 
Fábio destacou ainda que os ficais tributários não recebem horas extras, atendem em plantão, estão constantemente se atualizando e após o incentivo a fiscalização tem aprimorado cada vez mais os serviços relacionados ao lançamento tributário, bem como aperfeiçoando a sistemática da fiscalização, o que garante efeitos positivos e contínuos a longo prazo. 
Os fiscais apresentaram mais alguns dados de melhora na arrecadação tais como o do ISS que cresceu 8% após o programa de incentivo, o IPTU também teve maior arrecadação e em relação as taxas de ambulantes foram arrecadadas R$ 16.000,00 contra a arrecadação de apenas R$ 5.000,00 no ano anterior. 
Por fim, Fábio explanou sobre o trabalho que está sendo realizando juntamente com a Secretaria de Finanças em relação a educação fiscal nas escolas para que os alunos possam conhecer os tributos e conscientizá-los sobre a importância dos mesmos. 
Em seguida, o Executivo encaminhou a esta Casa Legislativa Projeto de Lei Substitutivo, atendendo as recomendações quanto a técnica legislativa e alterando o prazo de vigência para apenas mais 1(um) ano.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Tendo em vista que o objetivo da Lei Municipal 5.192, de 10 de maio de 2016 foi devidamente atingido, ou seja, o incentivo que esta prevê aos fiscais tributários repercutiu em aumento da arrecadação de impostos, não há óbice para que a lei seja alterada mantendo a sua vigência por mais um ano e, consequentemente, possibilitando a continuidade do incremento das receitas municipais. 


Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

	Sala das Comissões, em 18 de maio de 2017


__________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER – RELATORA





Pelas Conclusões:



	___________________________
    IDO RHODEN– PRESIDENTE
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